
Ofício 075/CA-cBF/t2

Da CA-CBF
Ao l lust re Presidente da FCF
DT. MAURO CARMÉLIO S COSTA JÚNIOR

Ref. : Ofício 206 I PRE/ FCF I 11,.05.I2

Assunto: Pleito contido no Ofício PRE 066/2012

DT. MAURO,

Rio de Janeiro,  11 de outubro de 2012.

Em resposta ao ofício constante da referência, referente ao pleito do CEARÁ SC, no qual solicita a substituição do
árbi t ro FIFA FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO que fo i  SORTEADO para a par t ida a ser  real izada no próximo dia 16
de outubro p. f .  contra a equipe do SÃO CAETANO/SP, com mando de campo da equipe paul is ta.

Af i rma o presidente do Ceará que o árb i t ro em l ide tem ação a ju izada conta a ent idade que representa.

Com o f i to  de a l icerçar  a contestação ver i f iquei  junto ao árb i t ro o que de fato há em re lação ao narrado recebendo a
documentação comprabatór ia.

Considerando que a ação a ju izada pelo árb i t ro é desfavor  do Sr .  ROBINSON DE CASTRO, que era d i r igente do Ceará
quando em part ida real izada no d ia 2 de setembro de 2011 contra o At lét ico MG, sendo que o mencionado sr
ROBINSON se d i r ig iu ao árb i t ro da par t ida (Sr .  FRANCISCO NASCIMENTO/AL),  com uma sér ie de f rases ofensivas,
inc lus ive por  in termédio de redes socia is ;

Considerando que acessei  ao s i te  do Tr ibunal  de Just iça de Alagoas e ver i f iquei  o que narrado fo i  (em anexo);

Considerando que a cerca de duas semanas houve p le i to  análogo e fo i  indefer ido pela CA-CBF, tendo em v is ta não ter
s ido ação a ju izada contra a ent idade e s im contra o t re inador da equipe sol ic i tante,  sendo mant ido o árb i t ro
SORTEADO;

Considerando que temos informação de que o réu no processo não mais está em cargo d i ret ivo da equipe do Ceará;

Considerando, portanto não haver vínculo deste com a agremiação em tela, fato que ensejaria - em tese - o
atendimento do p le i to ;  e,

Considerando que o árb i t ro SORTEADO pertence ao quadro in ternacional  da FIFA,  Sr .  FRANCISCO CARLOS DO
NASCIMENTO e por  s i  só demostra com isso tota l  isenção e imparc ia l idade.

RESOLVE ryÇ$-Cef INIPEFERIR a sol ic i tação do Ceará SC, tendo em vista o que sobejamente acima apontado foi .
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